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  Resumo 

A notável expansão do fenômeno da uberização do trabalho tornou-se tema de discussão e 

inquietação no meio jurídico. No âmbito do direito do trabalho, em especial, observou-se 
surgir um discurso voltado à racionalização da autonomia, do empreendedorismo, resultando 
no combate à subordinação, visto a formação de abismos na força trabalhista. Diante disso, 

é necessária a discussão e a análise, através da pesquisa científica e da formulação teórica 
acadêmica, das questões sócio-históricas das relações de emprego e do princípio da proteção 

diante da realidade de submissão do empregado de maneira incoerente, arrematando na 
precarização do labor frente às novas tecnologias. Assim, pretendemos, através do escopo 
teórico, configurar as relações empregatícias em tempos de crise, buscando compreender 

como a fragmentação da contratualidade, a informalidade, o crescimento do desemprego e 
outras condições precarizantes levam o trabalhador a aceitar determinada flexibilização que 

conduz à fragilização dos limites nas normas trabalhistas. 
 

Palavras chave: Precarização. Flexibilização. Direito do trabalho. Princípio da proteção. 
Novas tecnologias. 



 

  Abstract 

The singular expansion of the phenomenon of uberization of work has become a topic for 

discussion and unease in legal environment. Particularly, in the scope of labor law, we saw 
a discourse focused on the rationalization of autonomy, entrepreneurship, which created 

gaps in the workforce and in the fight against subordination. Through this view, we feel the 
necessity to debate, above scientific research and academic theoretical formulation, the 
socio- historical issues of employment relations and the principle of protection against the 

precariousness and subordination of employment in the face of new technologies. Thereby, 
we intend through the theoretical scope to configure employment relationships in times of 

crisis, seeking to understand how the fragmentation of contractuality, informality, the 
growth of unemployment and precarious conditions lead the worker to accept flexibility 
and lead to the weakening of the limits of norms labor. 

 
 

Keywords: Precariousness. Flexibility. Labor law. Principle of protection. New 
technologies. 
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INTRODUÇÃO 

 
Estudar as novas modalidades de trabalho é algo em crescente destaque no mundo 

inteiro. E, por isso, é importante notar que a categoria de trabalho denominada “uberização 

do trabalho” carrega nesse termo a marca da principal empresa privada global que 

transformou o trabalhador na figura do self-employer (auto-empregador). 

Ampliando o conceito de classe trabalhadora, observado por Ricardo Antunes, de que 

trabalhadores são todos aqueles que vivem da venda de sua força de trabalho em troca de 

salário, sendo pagos por capital/dinheiro, não importando se as atividades realizadas são mais 

ou menos regulamentadas, decidimos estudar a figura do “novo operário”. A investigação 

visualiza o empregado contemporâneo que arca com os próprios instrumentos de trabalho, 

com as despesas de segurança, de alimentação e de asseio, enquanto a empresa, através de 

um aplicativo para smartphones, trabalha a ideia de geração de valor, sem qualquer 

inquietação acerca das violações dos direitos trabalhistas, tão arduamente conquistados pela 

classe trabalhadora ao longo de décadas. 

O que se observa é uma “via de mão dupla” em que é instituído o discurso de 

autonomia e empreendedorismo como algo positivo e engrandecedor, entretanto, crescem os 

riscos e a exploração do trabalhador. Confirma-se assim, a visão de Tom Slee: “A promessa 

de um caminho mais humano para o mundo corporativo é, ao contrário do que possa parecer, 

uma forma mais agressiva de capitalismo, com desregulação, novas formas de consumismo 

e uma nova onda de trabalho precarizado”. 



 

 

 

 

Em um panorama histórico, refletindo sobre o sistema neoliberalista, a realidade 

enfrentada, pelos trabalhadores que se enquadram à modalidade de trabalho uberizado, é 

bastante difícil e, principalmente, desamparada legalmente. Especialmente no Brasil, de 

acordo com a pesquisa realizada pela Fipe (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), 

divulgada em abril de 2019, já são mais de 5,5 milhões de trabalhadores, cerca de 90%, 

entregadores de mercadorias adquiridas através de plataformas online. 

Ademais, essa base de construção do trabalho contemporâneo supramencionado 

acaba por aprofundar as desigualdades e ampliar uma cadeia de vulnerabilidade social, que 

faz o trabalhador aceitar as perdas de garantias e de outros direitos, e, até mesmo aqueles 

funcionários que já obtinham algum nível de proteção social são conduzidos ao 

“encantamento” do modelo de empreendedorismo informatizado neoliberal. 

Para Abílio et al (2016), as plataformas digitais fornecem a possibilidade de dispersar 

e controlar o trabalho, por isso, entende-se que a uberização funciona como a nova fonte de 

controle em que as desigualdades sociais são postas à prova daqueles que correm e até mesmo 

dos que não correm atrás dos seus próprios direitos trabalhistas. 

Nessa fragmentação da estabilidade do trabalho, os processos de terceirização e de 

subcontratações ganham ainda mais fôlego, e a sociedade, então, passa a lidar com 

naturalidade e apatia a progressiva perda de direitos sociais e trabalhistas. 

São questionadas, portanto, as vias de proteção nas relações modernas de trabalho e 

a subjetividade operária, pós-recessão de 2008, ampliando a discussão para abordar as 

últimas decisões voltadas ao precariado jovem que, através do acesso à informalização e aos 

WebApps, passa a aceitar a imaterialidade do trabalho e a conviver com condições 

precarizantes, desemprego e informalidade. 



 

 

 

 

Por isso, esse movimento global de subtração de direitos, segurança jurídica e 

garantias trabalhistas desafia os novos pesquisadores do direito do trabalho e os impulsiona 

a buscar compreender o discurso atrativo do liberalismo econômico, que transformou o 

padrão toyotista de organização do trabalho. 

A partir da realidade supracitada, busca-se nesta pesquisa produzir breves 

considerações acerca das condições do trabalho, em relação às demandas neoliberais e sua 

relação direta com a precarização e flexibilização do trabalho. Além disso, coloca-se também 

como objeto de análise a própria legislação trabalhista e como ela é aplicada diante desse 

novo modelo de relação empregatícia. 

Estudar as novas modalidades de trabalho é algo em crescente destaque no mundo 

inteiro. E, por isso, é importante notar que a categoria de trabalho denominada “uberização 

do trabalho” carrega nesse termo a marca da principal empresa privada global que 

transformou o trabalhador na figura do self-employer (auto-empregador). 

Ampliando o conceito de classe trabalhadora, observado por Ricardo Antunes, de que 

trabalhadores são todos aqueles que vivem da venda de sua força de trabalho em troca de 

salário, sendo pagos por capital/dinheiro, não importando se as atividades realizadas são mais 

ou menos regulamentadas, decidimos estudar a figura do “novo operário”. A investigação 

visualiza o empregado contemporâneo que arca com os próprios instrumentos de trabalho, 

com as despesas de segurança, de alimentação e de asseio, enquanto a empresa, através de 

um aplicativo para smartphones, trabalha a ideia de geração de valor, sem qualquer 

inquietação acerca das violações dos direitos trabalhistas, tão arduamente conquistados pela 

classe trabalhadora ao longo de décadas. 



 

 

 

 

O que se observa é uma “via de mão dupla” em que é instituído o discurso de 

autonomia e empreendedorismo como algo positivo e engrandecedor, entretanto, crescem os 

riscos e a exploração do trabalhador. Confirma-se assim, a visão de Tom Slee: “A promessa 

de um caminho mais humano para o mundo corporativo é, ao contrário do que possa parecer, 

uma forma mais agressiva de capitalismo, com desregulação, novas formas de consumismo 

e uma nova onda de trabalho precarizado”. 

Em um panorama histórico, refletindo sobre o sistema neoliberalista, a realidade 

enfrentada, pelos trabalhadores que se enquadram à modalidade de trabalho uberizado, é 

bastante difícil e, principalmente, desamparada legalmente. Especialmente no Brasil, de 

acordo com a pesquisa realizada pela Fipe (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), 

divulgada em abril de 2019, já são mais de 5,5 milhões de trabalhadores, cerca de 90%, 

entregadores de mercadorias adquiridas através de plataformas online. 

Ademais, essa base de construção do trabalho contemporâneo supramencionado 

acaba por aprofundar as desigualdades e ampliar uma cadeia de vulnerabilidade social, que 

faz o trabalhador aceitar as perdas de garantias e de outros direitos, e, até mesmo aqueles 

funcionários que já obtinham algum nível de proteção social são conduzidos ao 

“encantamento” do modelo de empreendedorismo informatizado neoliberal. 

Para Abílio et al (2016), as plataformas digitais fornecem a possibilidade de dispersar 

e controlar o trabalho, por isso, entende-se que a uberização funciona como a nova fonte de 

controle em que as desigualdades sociais são postas à prova daqueles que correm e até mesmo 

dos que não correm atrás dos seus próprios direitos trabalhistas. 



 

 

 

 

Nessa fragmentação da estabilidade do trabalho, os processos de terceirização e de 

subcontratações ganham ainda mais fôlego, e a sociedade, então, passa a lidar com 

naturalidade e apatia a progressiva perda de direitos sociais e trabalhistas. 

São questionadas, portanto, as vias de proteção nas relações modernas de trabalho e 

a subjetividade operária, pós-recessão de 2008, ampliando a discussão para abordar as 

últimas decisões voltadas ao precariado jovem que, através do acesso à informalização e aos 

WebApps, passa a aceitar a imaterialidade do trabalho e a conviver com condições 

precarizantes, desemprego e informalidade. 

Por isso, esse movimento global de subtração de direitos, segurança jurídica e 

garantias trabalhistas desafia os novos pesquisadores do direito do trabalho e os impulsiona 

a buscar compreender o discurso atrativo do liberalismo econômico, que transformou o 

padrão toyotista de organização do trabalho. 

A partir da realidade supracitada, busca-se nesta pesquisa produzir breves 

considerações acerca das condições do trabalho, em relação às demandas neoliberais e sua 

relação direta com a precarização e flexibilização do trabalho. Além disso, coloca-se também 

como objeto de análise a própria legislação trabalhista e como ela é aplicada diante desse 

novo modelo de relação empregatícia. 



 

 

 

 

 

CONCLUSÃO 
 

O trabalhador está sob o estresse dos novos tempos. Sua dedicação é quase que 

exclusiva ao trabalho. Está em contínua busca por segurança econômica e não se limita a 

realizar qualquer que seja a tarefa para ter uma carreira profissional digna. 

O local de trabalho é difuso. Em qualquer lugar e a qualquer hora, numa espécie de 

atividade ininterrupta e multifacetada o estilo de vida é adaptar-se a uma zona de insegurança 

que se equilibra entre o oportunismo e o cinismo do capital. 

Criamos um perfil de profissional que conta com a sorte, motivados por atividades 

“escravo-empreendedoras” numa relação de poder que, como dito por Hardt e Negri (2000) 

é “imaterial” e “imensurável”. A sociedade passa a ter um proletariado fraco devido a cultura 

do emprego e sua flexibilização. 

Medos e ansiedades criados pela insegurança jurídica no trabalho passam a integrar 

a vida desse indivíduo que se habitua a definir a vida entre “coisas para fazer ou não fazer” 

(BOURDIEU, 1990). Há, também, um movimento de desintegração do local de trabalho, a 

nova norma jurídica é admitir o trabalho em qualquer lugar. 

Estamos condicionados a confundir “horas no trabalho” com “horas de trabalho”. A 

impressão de autonomia do trabalhador é enganosa. A informalidade não é sinônimo de 

autocontrole. Esse ideal neoliberal de empreendedorismo como um trabalho de “luxo” é uma 

verdadeira ameaça a classe trabalhadora. 

Além disso, a quantidade de tempo em que o profissional fica online tornou-se parte 

da existência do trabalhador. Morrison (2010) concluiu que “a internet é como uma droga 

para algumas pessoas: ela as conforta, as mantém calmas. As pessoas viciadas podem ter sua 



 

 

 

 

capacidade de desempenho no trabalho prejudicada, ou elas podem estar deixando de cumprir 

tarefas para permanecerem conectadas”. 

Ou seja, a constante conectividade produz uma mente precarizada. As plataformas 

virtuais criam os “multimultitarefas” que leva o indivíduo a dedicar mais tempo do que 

desejável ao trabalho demandando um verdadeiro frenesi de atividades que ocupam todas as 

horas disponíveis desse trabalhador empreendedor. 

Estamos num dilema. A menor parte trabalhadora é formalizada. A maior fatia é 

considerada “inempregável”. Sendo assim, são pressionados a realizar mais trabalhos 

assistencialistas, pois são levados a pensar que precisam se adaptar a essa atmosfera 

empreendedora. 

Os rendimentos flutuantes e a instabilidade jurídica colocam esse trabalhador a 

susceptibilidade da ignorância: ele é condicionado a criar seu próprio negócio onde contratos 

e regulamentos do direito do trabalho são postos de lado. 

Surge, portanto a figura do trabalhador “financeirofóbico” que oscila entre o conforto 

modesto e a miséria. Aplica-se uma forma oculta de desigualdade que é admitida pelo 

autosserviço, por empregos terceirizados e informatização do trabalho com a ideia romântica 

de proporcionar autonomia aos clientes. 

Somos uma sociedade que terceiriza a manutenção do emprego. Que desqualifica as 

qualificações profissionais e põe em xeque as habilidades do trabalhador na hora de pensar 

na manutenção do emprego formal. É um paradoxo: quanto mais qualificado, maior a 

probabilidade de 1) ficar fora da área de atuação devido aos salários incompatíveis com a 

formação; 2) ter que se manter em constante reciclagem e aperfeiçoamento para permanecer 

na ativa. 



 

 

 

 

Consideramos a auto exploração como algo ótimo e sustentável. Passamos a enxergar 

a escolaridade como algo descartável, posto que outras habilidades são necessárias para 

sobreviver no sistema econômico do autoemprego. Não é preciso escolaridade formal, assim 

como não é preciso emprego formal. 

O grau de submissão demonstrado nessas condições de trabalho a qual estão expostos 

os novos “cycle-trabalhadores” revela a profunda exploração sofrida com a informalidade 

imposta pelas empresas-aplicativos. 

O trabalhador informal funciona como uma reserva flutuante. Uma mão de obra 

maleável e de baixo custo que, por não ter dinheiro são bastante vulneráveis e propensos a 

aceitarem “benefícios” just-in-time que fecha os olhos para a legitimidade trabalhista e 

aplaudem trabalhadores que não têm interesse em construir uma carreira sólida ou que não 

se preocupam com vínculos empregatícios de médio e longo prazo. 
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